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OFÍCIO N9 09O/2023lGABINETE/PMA

Alegre, 17 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Assunto: Projeto de tei nq 004/2023

Sen hor Presidente,

PROJETO DE tEI N9 OO4I2O2T - ATTERA E REVOGA DISPOSITIVOS

CONTIDOS NA LEI MUNICIPAI DE N9 3.45812017, qUE DISPÕE SOBRE

CANCEI.AMENTO DE CRÉD|TOS TRIBUTÁRIOS INSCRITOS OU NÃO EM

DÍuDA ATIVA E ESTABELECE vAtoR MíNIMo PARA ExEcUçÃo FIscAI-

E DÁ OUTRAS PRovIoÊNcIAs.
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Atenciosamente,

NEM
PreÍei

EMERI

unicip

. NIRRÔ

de Alegre
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Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.


